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Senhora Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 224, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redagio dada pela Resolugéo n° 14,
de 23 de setembro de 2019, a Indicagdo n° 75, de 2024, de autoria da Senadora Mara
Gabrilli, que “Sugere ao Tribunal Superior Eleitoral que adote providéncias, no dmbito de
sua competéncia regulamentar, para que a Transferéncia Temporaria de Eleitor possa

beneficiar pessoas com deficiéncia ou mobilidade reduzida”.
Segue, em anexo, copia da proposicéo.

Atenciosamente,

Senadé Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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